
TERMO DE REFERÊNCIA

Secretaria de Administração

Coordenadoria de Infraestrutura Predial

1.  Do objeto

O objeto do presente Termo de Referência é a aquisição de mudas de plantas.

ITEM SERVIÇO
Qtde.

TOTAL
CATMAT

1 Aquisição de mudas de plantas 926 69892

2. Da justificativa

A presente aquisição visa a aquisição de mudas de plantas para atendimento  das condicionantes da
SEUMA a fim de lograrmos êxito para consecução da Licença de Operação.

3. Especificação do Serviço:

3.1   A Contratada deverá fornecer 926 (novecentos e vinte e seis) mudas de plantas constantes no item
07 do Manual de Arborização da SEUMA .

3.2.  As  mudas  fornecidas  devem  apresentar  boas  condições  fitossanitárias,  ser  jovens  e  ter  altura
compreendida entre 1,80 e 2,50m.

3.3. As mudas devem ser entregues em local dentro da Região Metropolitana de Fortaleza a ser definido
pela SEUMA.

4. Critério de escolha do preço vencedor

4.1  As  empresas  interessadas  deverão  apresentar  propostas  de  preços,  as  quais  obrigatoriamente
deverão constar a descrição do objeto deste Termo de Referência de forma detalhada.

4.2 Será considerada vencedora a proposta que apresentar menor preço global. 

6. Da habilitação

5.1 Deverão compor a qualificação técnica da licitante, os seguintes quesitos: 

a)  Atestados de Capacidade Técnica, emitidos por pessoa jurídica,  de direito  público ou privado,  que
comprovem que a Licitante forneceu mudas de plantas

6. Das obrigações da CONTRATADA

6.1. A licitante vencedora terá o prazo de 15 (quinze) dias  úteis,  contados da emissão da Ordem de
Serviço, para fornecer as mudas das plantas; 

6.2.  Cumprir  as  legislações  federais,  estaduais  e  municipais  relacionadas  ao  objeto  deste  termo  de
referência, bem como seguir as normas relativas à segurança e medicina do trabalho; 

6.3.  Responsabilizar-se  pelo  pagamento  de  eventuais  multas  aplicadas  por  quaisquer  autoridades
federais, estaduais e municipais, em consequência de fato a ela imputável e relacionado com os serviços
contratados; 

6.4.  Refazer  os  serviços  não  aceitos,  sem  ônus  para  o  TRE/CE,  em  desconformidade  com  as
especificações deste termo de referência, sem que disto resulte em atraso na execução do serviço; 



6.5.  A contratada  deverá  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante  Termo  Aditivo,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o parágrafo primeiro, do art. 65 da Lei nº 8.666/93;

6.6.  A  contratada  deverá  garantir  que  durante  toda  a  vigência  do  contrato  sejam  mantidas,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação. 

7. Das obrigações da CONTRATANTE

7.1   Exercer  a  fiscalização  dos  serviços  por  servidores  especialmente  designados,  na  forma

prevista na Lei n° 8.666/93; 

7.2.  Responsabilizar-se  pela  comunicação,  em tempo hábil,  de  qualquer  fato  que  acarrete  em

interrupção na execução do Contrato; 

7.3. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

7.4.  Notificar  a  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades

constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

7.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto

do contrato; 

7.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.7.  Zelar  pelo  cumprimento  das  obrigações  da  CONTRATADA relativas  à  observância  das

normas ambientais vigentes; 

7  6.8.  Proporcionar  todas  as  condições  para  que  a  CONTRATADA possa  desempenhar  seus

serviços de acordo com as  determinações do Contrato,  do Edital,  especialmente do Termo de

Referência; 

7.9. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com

as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

8. Do pagamento

1.  Após verificado que o material se encontra de acordo com as exigências contidas neste Termo de
Referência, o CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA mediante a apresentação de Nota
Fiscal,  conforme  as  descrições  contidas  na  Nota  de  Empenho  –  NE,  por  meio  de  ordem  bancária,
creditada na conta corrente da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do
adimplemento de cada parcela, exceto os pagamentos decorrentes de despesas até R$ 17.600,00
(dezessete mil e seiscentos reais) que serão efetuados no prazo de até 5 dias úteis, contados da
apresentação da fatura.

2.  As  empresas  optantes  pelo  SIMPLES  NACIONAL deverão  apresentar,  juntamente  com  a  nota
fiscal/fatura, a declaração prevista no art. 4° da Instrução Normativa n.° 1.234 – RFB, de 11 de janeiro de
2012, assinada por seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias.

3. Caso a  empresa não seja  optante  pelo SIMPLES NACIONAL,  o valor  dos tributos  federais  será
descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.° 1.234 – RFB, de 11 de janeiro de 2012.

4. A nota fiscal deverá ser acompanha das certidões abaixo relacionadas: 

a) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certidão Negativa de Débitos Municipais do município em que estiver sediada a contratada; 

c) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS – CRF; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.



9. Das sanções administrativas

1. A CONTRATADA ficará  sujeita  às  sanções  administrativas  previstas  na  Lei  n.º  8.666/93  e  suas
alterações, no Decreto n.º 5.450/2005 e suas alterações e na Lei n.º 10.520/2002, a ser aplicada pela
autoridade competente do TRE, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa, sem
prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis
cominações legais.

2. O  CONTRATANTE poderá  aplicar  à  CONTRATADA as  seguintes  penalidades,  garantida  ampla  e
prévia defesa em processo administrativo:
a) advertência por escrito;

b)  multa  moratória  de 1% (um por  cento)  sobre  o  valor  total  do  item empenhado,  por  dia de atraso
injustificado no cumprimento das obrigações previstas neste Termo de Referência, limitada ao percentual
máximo de 10%(dez por cento);  

c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenhado, em caso de descumprimento total das
obrigações dispostas neste Termo de Referência;

d) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do empenhado, em caso de descumprimento parcial
das obrigações dispostas neste Termo de Referência;

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o TRE/CE, por
prazo não superior a 2 (dois) anos;

f) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da lei n.º 10.520/02, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7.º da citada lei n.º 10.520/2002;

g) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria
autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art.87, IV, da lei n.º 8.666/1993.

3. Se  o  motivo  ocorrer  por  comprovado  impedimento  ou reconhecida  força  maior,  devidamente
justificado  e  aceito  pela  Administração  do  TRE/CE,  a  CONTRATADA ficará  isenta  das  penalidades
mencionadas.

4. As sanções estabelecidas nos itens 9.2.a, 9.2.e, 9.2.f e 11.2.g poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente  com  aquelas  previstas  nos  itens  9.2.c  e  9.2.d,  descontando-a  dos  pagamentos  a  serem
efetuados.

5. Os  atos  administrativos  de  rescisão  contratual  e  de  aplicação  das  sanções  serão  publicados
resumidamente no Diário Oficial da União.

6. Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da
data da intimação.

7. Se a CONTRATADA não recolher  o valor  da multa que porventura lhe for  aplicada até a data de
vencimento prevista para pagamento da Guia de Recolhimento da União, o mesmo será automaticamente
descontado da nota fiscal que vier a fazer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
CONTRATADA, o valor devido ou a diferença ainda não paga será objeto de inscrição na Dívida Ativa da
União e cobrado com base na Lei n.° 6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de
Preços do Mercado (IGPM), ou outro índice que porventura venha a substituí-lo.

12. Da gestão e fiscalização

Serão  gestores  do  futuro  contrato  os  servidores  Gladstone  Façanha  Barbosa  Lima e Ivo  Almino
Gondim como gestor principal e substituto respectivamente.



13.  Da vigência

A vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a contar da publicação do extrato do contrato.

Fortaleza, 06 de outubro de 2021

Gladstone Façanha Barbosa Lima

Coordenadoria de Infraestrutura Predial

De Acordo:

Benedito Sérgio Monte Silva Coelho

Secretaria de Administração




